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TELECOMUNICAGCOES DE SAO PAULO S/A-TELESP
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ATA DA 106° REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO DA
TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP.

1. DATA, HORA e LOCAL: 20 de setembro de 2.004, as 11:30 horas, na sede social,
na rua Martiniano de Carvalho, n° 851, 21° andar, Sdo Paulo — SP.

2. COMPOSICAO DA MESA: Fernando Xavier Ferreira, Presidente do Conselho, e
Manoel Luiz Ferrdo de Amorim, Conselheiro.

3. INSTALAGAO: Instalou-se a reunido com a presenca dos Conselheiros que esta
ata subscrevem, havendo quorum nos termos do estatuto social.

4. ORDEM DO DIA: Aprovar condigbes adicionais & Primeira Emiss&o de Debéntures,
em complemento as deliberagdes tomadas na Assembléia Geral Extraordinaria de
Acionistas da companhia, realizada em 02 de setembro de 2004.

5. DELIBERAGOES:

5.1) Aprovada, nos termos da Proposta da Vice-Presidéncia de Planejamento
Financeiro contida memorando MM.n° 35/2004, de 15 de setembro de 2004, as
condigbes adicionais & Primeira Emiss&io de Debéntures da Companhia no valor total
de R$1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhGes de reais), em'cgmplemento
as deliberagdes tomadas na Assembléia Geral de Acionistas da Companhia, reghzada
em 02 de setembro de 2004, e segundo delegagdo da referida assgmbléla, nos
seguintes termos: (a) As Debéntures seréo da forma nominativa escirltural,_ sem a
emissdo de certificados representativos; (b) As Debéntures serao objeto de
distribuigdo publica, com intermediagao de instituicdes financeiras mtegrar_\teg ~do
sistema de distribuigdo de valores mobiliarios, nos termos do Contrato de Distribuigao,
a ser celebrado entre as partes; (c) A data de emissdo das Debéntures se_ré 1° de
setembro de 2004; (d) As Debéntures terdio prazo de vencimento de 6 (seis) anos,
contados da data de emissao, vencendo-se, portanto, em 1° de setembro de 201_0; Ee)
Havera repactuagdo ao final do 3° (terceiro) ano, contado da data de emissao,
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devendo o Conselho de Administragdo deliberar & época sobre (i) o prazo do proximo
periodo de vigéncia da remuneragéo; (ii) 2 modalidade da taxa de juros e a taxa de
juros que devera viger durante o préximo perfodo de vigéncia da remuneragéo; (iii) as
datas de vencimento e pagamento da remuneragédo, inclusive juros e sobretaxa, se
houver, a serem propostas pelos Administradores; e (iv) o prémio de resgate
antecipado, se houver, e sua metodologia de célculo; (f) As Debéntures seréo
subscritas em até 6 (seis) meses, contados da data de publicagéo do anuncio de inicio
de distribuicdo da Emisséo; (g) O prego de subscricio das Debéntures sera o seu
valor nominal, acrescido da remuneragéo, calculada pro rata temporis, desde a data
de emissdo até a data de integralizagdo; (h) A subscrigo das Debéntures sera
efetuada por meio dos procedimentos da CETIP, sendo que o pagamento do prego de
subscrigdo sera realizado a vista, no ato da subscrigéo, em moeda corrente nacional;
(i) A escritura da Emissédo contera eventos de vencimento antecipado das Debéntures,
demais obrigagbes da Companhia nela previstas e procedimentos relativos a tais
eventos; (j) Desde que a Companhia publique aviso aos debenturistas da Emisséo
com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias tteis da data de resgate, a Companhia
reserva-se o direito de promover, a critério do Conselho de Administragdo, o resgate
antecipado, total ou parcial, das Debéntures em circulagéo. O resgate antecipado sera
efetuado mediante o pagamento do valor nominal das Debéntures, acrescido dos juros
devidos, calculados pro rata temporis, acrescido de prémio de até 0,60% (seis
décimos por cento), incidente sobre o valor nominal das Debéntures, de forma
proporcional ao periodo a decorrer até a data de vencimento final das Debéntures,
segundo férmula constante da escritura da Emisséo que preveja a redugéo do prémio
com o decurso do tempo; (k) A Companhia obrigar-se-a a cumprir obrigagdes tipicas
em emissdes dessa natureza, a serem previstas na escritura da Emissao; (I) As
Debéntures ndo serdo amortizadas; (m) As debéntures renderdo juros com
pagamentos trimestrais correspondentes a 103,5% (cento e trés inteiros e cinco
décimos por cento) da acumulagéo das taxas médias didrias dos DI - Depositos
Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo (Taxas DI), calculadas e divulgadas pela

CETIP.

5.2) Aprovar, adicionalmente: (a) autorizagéo para a Diretoria da Companhia _(i) Eomar
todas as providéncias para submeter a Emisséo ao seu registro pela Comisséo de
Valores Mobilidrios — CVM e aos demais 6rgéios competentes, (ii) negociar e celebrar
a escritura de emissdo das Debéntures, (iii) assinar toda e qualquer documentapéo
correlata 4 Emiss3o, (iv) contratar (iv.1) agéncia(s) classificadora(s) _def risco (rating),
(iv.2) instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuigao .de valores
mobiliarios, para coordenar a distribui¢éo e a colocagéo das Debéntures, (iv.3) agente

fiduciario e (iv.4) instituicho mandataria e escrituradora e outras instituigﬁes
necessérias a realizagéo da distribuigdo das Debéntures, fixando-lhes os respectivos
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honorarios; e (b) ratificar todos os atos, relativos & Emissdo, que tenham sido
praticados pela Diretoria anteriormente & esta data.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniéo e lavrada a presente ata pelo
Secretario do Conselho, a qual foi aprovada e subscrita pelos Conselheiros presentes,
passando a constar do fivro préprio. S&o Paulo, 20 de setembro de 2004. (aa)
Fernando Xavier Ferreira, Presidente do Conselho; José Maria Alvarez-Pallete Lépez,
Vice-Presidente do Conselho, representado por Fernando Xavier Ferreira; os
conselheiros Enrique Used Aznar, Jacinto Diaz Sanchez, Jose Fernando de Almansa
Moreno-Barreda, Juan Carlos Ros Brugueras, Luciano Carvalho Ventura, Manoel Luiz
Ferrdo de Amorim, Rosa Cullel Muniesa e Victor Goyenechea Fuentes;
representados por Fernando Xavier Ferreira os conselheiros Antonio Viana-Baptista,
Felix Pablo lvorra Cano e Javier Nadal Arifio; o secretario do Conselho, Jo@o Carlos

de Almeida.

Certifico que a presente é copia fiel da ata da 1062 reunido do Conselho de
Administragdo da Telecomunicagbes de S&o Paulo S/A-TELESP, realizada em 20 de

setembro de 2.004, lavrada em livro proprio.
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